
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

“PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”



COMISSÃO PERMANENTE DE MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(PME)

EQUIPE TÉCNICA

SANTA MARIA DE JETIBÁ/ES

DECRETO MUNICIPAL  Nº 1021/2017



PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

LEI MUNICIPAL Nº 1.778/2015

(DECÊNIO 2015 - 2025)



O PME foi estruturado em 20 METAS 
estruturadas em 4 grupos:
1º. Garantir o direito à Educação Básica com 
qualidade;
2º. Reduzir as desigualdades e à valorização 
da diversidade para a equidade;
3º. Valorizar o Ensino Superior;
4º. Valorizar os Profissionais da Educação.



META 1: Universalizar, até 2016, a Educação 
Infantil na pré-escola para crianças de 4 (quatro) a 
5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de 
educação infantil em creches de forma a atender, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 
crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência 
deste Plano Municipal de Educação.



META 2: Universalizar o ensino fundamental de 9 
(nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 
(catorze) anos e garantir que pelo menos 95% 
(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam 
essa etapa na idade recomendada, até o último ano 
d e  v i g ê n c i a  d e s t e  P M E .  

 



META 3: Colaborar para a elevação da taxa 
líquida de matrículas no ensino médio para 
85% (oitenta e cinco por cento), até o final do 
período de vigência deste PME.



META 4: Universalizar, para a população de 4 (quatro) 
a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação,  o  acesso à  educação básica  e  ao 
a t e n d i m e n t o  e d u c a c i o n a l  e s p e c i a l i z a d o , 
preferencialmente na rede regular de ensino, com a 
garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de 
recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 
especializados, públicos ou conveniados.



META 5: Alfabetizar todas as crianças, no 
máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do 
ensino fundamental.



META 6: Ampliar gradativamente a oferta de 
educação em tempo integral, a partir dos 
repasses financeiros das esferas federal, 
estadual e municipal.



M E TA 0 7 :  F o m e n t a r  a  q u a l i d a d e  d a 
educação bás ica  em todas  as  e tapas  e 
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e 
da aprendizagem de modo a at ingir  as 
seguintes médias municipais para o Ideb:





META 8: Colaborar com as políticas públicas 
na elevação da escolar idade média  da 
população de 18 a 29 anos,  de modo a 
alcançar no mínimo 12 anos de estudo no 
último ano de vigência deste Plano, de acordo 
com as necessidades locais.
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META 9: Colaborar com a elevação da taxa de 
alfabetização da população com quinze anos ou mais 
para noventa e três vírgula cinco por cento até 2015 e, 
a té  o f inal  da vigência  deste  PME, erradicar  o 
analfabetismo absoluto e na redução de cinquenta por 
c e n t o  d a  t a x a  d e  a n a l f a b e t i s m o  f u n c i o n a l .

 



META 10: Colaborar na oferta de no mínimo, 
25% (vinte e cinco por cento) das matrículas 
de educação de jovens e adultos, nos ensinos 
fundamental e médio, na forma integrada à 
educação profissional.
 



META 11: Colaborar na ampliação das 
matrículas da educação profissional técnica 
de nível médio, assegurando a qualidade da 
oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) 
da expansão no segmento público.



META 12: Colaborar com a elevação de 
matrícula na educação superior assegurando a 
qualidade da oferta e expansão.



META 13: Acompanhar a elevação da 
qualidade da educação superior e ampliar a 
proporção de mestres e doutores do corpo 
docente em efetivo exercício. 



META 14: Incentivar a elevação gradual do 
número de matrículas na pós-graduação 
stricto sensu, mestres e doutores.



META 15: Garantir, em regime de colaboração entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 
(um) ano de vigência deste PNE, política nacional de formação 
dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e 
III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, assegurado que todos os professores e as professoras da 
educação básica possuam formação específica de nível superior, 
obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em 
que atuam.



META 16: Incentivar a formação, em nível de pós-
graduação, dos professores efetivos estáveis da 
educação básica , até o último ano de vigência do PME, 
e garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação 
básica formação continuada em sua área de atuação, 
c o n s i d e r a n d o  a s  n e c e s s i d a d e s ,  d e m a n d a s  e 
contextualizações da rede municipal de ensino.



META 17: Valorizar os (as) profissionais do 
magistério das redes públicas de educação básica 
de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos 
(as) demais profissionais com escolaridade 
equivalente, até o final do sexto ano de vigência 
do Plano Municipal de Educação.



META 18: Assegurar o cumprimento do Plano de 
Carreira dos profissionais do magistério público 
municipal tomando como referência o piso salarial 
nacional profissional, definido em lei federal, nos 
termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal.



 

META 19: Assegurar condições, no prazo de dois 
anos, para a efetivação da gestão democrática da 
Educação, associada a critérios técnicos de mérito 
e desempenho e à consulta pública à comunidade 
escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo 
recursos e apoio técnico da União para tanto.



META 20: Ampliar os investimentos na 
manutenção e desenvolvimento da educação 
pública municipal através dos aumentos 
progressivos dos percentuais, atingindo no 
mínimo 30% da arrecadação até o final do 
decênio.



A Secretaria de Educação 

agradece a participação 

de todos e todas!


